
, através do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas.

09.625.923/0001-03
Alterar a redação da Cláusula Segunda do Quinto Termo Aditivo ao Contrato 

35/2020.

A União, por intermédio do
, neste ato representado por seu Presidente

, com supedâneo no §8º do artigo 65 da Lei nº 8.666/1993, lavra o
presente com o objetivo de alterar  a redação da Cláusula 
Segunda do Quinto Termo Aditivo ao Contrato 35/2020, para que passe a ter o 
seguinte teor:

O valor total, já reajustado, dos acréscimos efetuados por este 
aditivo, é de 

, que corresponde a, aproximadamente, 15,84% (quinze inteiros 
e oitenta e quatro centésimos  por cento) do valor original atualizado do contrato.

O valor total, já reajustado, das supressões efetuadas por 
este aditivo, é de 

, que corresponde a 6,37% (seis inteiros e trinta 
e sete centésimos por cento) do valor original atualizado do contrato.

O valor total do reajuste sobre as medições pagas após o 
aniversário do contrato e sobre o saldo contratual é de R$ 182.588,27 (cento e 
oitenta e dois mil, quinhentos e oitenta e oito reais e vinte e sete centavos).

- O novo valor do contrato, incluindo os acréscimos, as 
supressões e o seu reajuste, é de R$ 2.920.419,84 (dois milhões, novecentos e vinte 
mil, quatrocentos e dezenove reais e oitenta e quatro centavos).”

Registre-se. Cientifique-se a Contratada.

Maceió/AL, 24 de fevereiro de 2023.


